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Estudo Técnico Preliminar 50/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 50500.292293/2023-83

2. Descrição da necessidade

Transporte rodoviário local, estadual, interestadual e intermunicipal, com unidade de medida m³, de cargas e encomendas
(volumes) de propriedade ou de interesse da Agência Nacional de Transportes Terrestres e bens patrimoniais, veículos
automotores e bagagens de servidores nas situações previstas no Decreto nº 4004, de 08 de novembro de 2001,que assim dispõe:
" Art. 1º Ao servidor público civil regido pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que, no interesse da administração, for
mandado servir em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, conceder-se-á:
I - ajuda de custo, para atender às despesas de viagem, mudança e instalação;
II - transporte, preferencialmente por via aérea, inclusive para seus dependentes;
III - transporte de mobiliário e bagagem, inclusive de seus dependentes."

Existe, também, a necessidade de se transportar móveis, equipamentos e outros itens patrimoniais, sejam de uma unidade da
ANTT de um estado para outro, seja por mudança de endereço de escritórios ou sede da Agência.

Dessa forma, a presente contratação é imprescindível para o cumprimento da legislação vigente, em especial às disposições
contidas no citado Decreto, e para permitir que se façam transportes que sejam necessários para se equipar escritórios e postos de
fiscalização e atendimento da Agência em todo o Brasil.

Os padrões mínimos de qualidade estão no item 4. Descrição dos Requisitos da Contratação deste estudo.

Como o catálogo eletrônico de padronização só contém, neste momento, valores para os itens: café, açúcar e água, ele não será
considerado neste processo.

Por ser possível que os  padrões de desempenho e qualidade dos serviços, objeto deste estudo, serem
objetivamente definidos no respectivo edital, por meio de especificações usuais no mercado, estes serviços
são considerados comuns.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Este serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessidade de tais serviços se estende por mais de um
exercício, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a economia de escala, tendo-se em consideração a
necessidade constante de se atender ao disposto no Art. 1º Ao servidor público civil regido pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990.

Não será necessária que a futura contratada promova a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, pelas características do objeto.

A Equipe de planejamento se certificou que  os serviços a serem contratados se enquadram como atividades
materiais, acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência da
ANTT.

Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, objeto do presente estudo.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CBSEG/GELOG/SUDEG DANIEL ANTONIO DA MOTA ARAUJO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O início da efetiva execução dos serviços será definido quando do aceite, do recebimento da ordem de serviços.

Transporte de cargas inanimadas e não perecíveis. Será proibido à CONTRATADA efetuar transporte de bens que se enquadrem 
nas seguintes categorias: armas de fogo; produtos cujos usos não sejam legalmente autorizados por lei; e produtos perigosos 
(inflamáveis, explosivos, gases, tóxicos, corrosivos ou radioativos).

Para o transporte de veículo automotor deverá ser considerada a seguinte cubagem: veículo pequeno, 16m³; veículo médio, 18m³; 
e veículo grande, 21m³.

O transporte de veículos automotores com volume individual superior a 5m³ deverá ser realizado por caminhão do tipo cegonha. 
A Contratada deverá contar com sistema de elevadores, para a necessidade de carregamento e descarregamento de bens
/equipamentos de peso alto, no baú do veículo.

O transporte de bens particulares de servidores em remoção deverá respeitar os limites estabelecidos no Decreto nº 4.004/2001 e 
transcritos na tabela a seguir:

Quantidade de Pessoas Volume máximo

Servidor(a)  sem dependentes 12 m³

Servidor(a) + 1 dependente 24 m³

Servidor(a) + 2 dependentes 27 m³

Servidor(a) + 3 dependentes 30 m³

Servidor(a) + 4 dependentes 33 m³

A CONTRATANTE deverá solicitar à CONTRATADA a elaboração de um orçamento para cada serviço de transporte a ser 
prestado, informando necessariamente:

Os endereços dos locais de origem e de destino;

A planilha do inventário de bens a serem transportados, declarados respectivos preços unitários e quantidades;

Dados do servidor da CONTRATANTE ou do responsável pelo acompanhamento do serviço.

A CONTRATADA deverá considerar os seguintes dados para elaboração da proposta orçamentária: a distância entre o local de 
origem e o de destino; o volume efetivo da carga a ser transportada, independentemente do espaço não aproveitado no caminhão; 
o preço unitário correspondente à faixa de distância entre origem e destino.
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A rota a ser utilizada no transporte contratado será, em regra, a que contiver a menor distância entre a origem e o destino, 
considerando-se somente as vias e rodovias pavimentadas. Em casos excepcionais, a CONTRATANTE poderá autorizar outra 
rota, mediante apresentação de justificativa por escrito pela CONTRATADA.

Para efeito do cálculo da quilometragem entre percursos será utilizado o Quadro de Distâncias Rodoviárias do DNIT – 
Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes, o Guia Rodoviário Quatro Rodas de Transportes, os aplicativos Google 
Maps e Waze ou outra forma de medição, sempre com cálculo de distância de ida, nunca considerada a distância de volta, 
devidamente aprovada pelo CONTRATANTE.

Deverá ser incluído no orçamento o valor do Seguro da Bagagem, que corresponderá a 1% (um por cento) sobre o valor total dos 
bens, em reais (R$).

A proposta do orçamento estará sujeita a avaliação da CONTRATANTE. Caso se identifiquem erros ou omissões, a 
CONTRATANTE deverá exigir sua correção, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis. Nos casos em que o transporte de 
mobiliário, bagagem e bens pessoais do servidor público ultrapassar o limite de metros cúbicos fixado em lei para custeamento 
pela Contratante, a Contratada deverá se ater ao previsto na “Autorização de Serviços”, sem nenhuma responsabilidade por parte 
da Contratante, em caso de excedente. O excedente referente ao transporte, seguro e eventual armazenamento deverá ser custeado 
diretamente pelo servidor usuário dos serviços de transporte, mediante acordo com a Contratada.

O orçamento deverá ser elaborado conforme tabela a seguir:

Serviço de transporte (R$) =  Volume Total (m³) x Preço Unitário da faixa correspondente.

Seguro de Bagagem(/R$) = Valor do total dos bens (R$) x 1%

Total do Orçamento(R$) = Serviço de transporte (R$) + Seguro de bagagem (R$)

O preço do transporte de balsa, quando necessário, será providenciado pela CONTRATADA e repassado o custo ao 
CONTRATANTE, mediante comprovante, devendo incluir o valor do serviço de transporte no orçamento e cobrar as despesas na 
Nota Fiscal, permanecendo a CONTRATADA responsável pela qualidade da prestação do serviço.

As propostas de orçamento estarão sujeitas a avaliação da CONTRATANTE. Caso se identifiquem erros ou omissões, a 
CONTRATANTE deverá exigir sua correção, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis.

Além dos pontos acima, o licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço como requisito para assinar o contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados nos endereços de embarque e desembarque inseridos na ORDEM DE SERVIÇOS -  ANEXO VI 
deste estudo.

Os serviços serão prestados preferencialmene  no seguinte horário: 08h às 18h, salvo em caso de necessidade excepcional 
devidamente justificada e aprovada pela Contratante.

Rotinas a serem cumpridas

A execução contratual observará as rotinas abaixo:

A CONTRATANTE solicitará à Contratada proposta de preços, conforme modelo inserido no ANEXO V - MINUTA DE 
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS deste estudo

A CONTRATADA, após análise das descrições inseridas na solicitação de proposta, deverá apresentar sua proposta de acordo 
com o Edital e os valores apresentados no processo licitatório. 

A CONTRATANTE, após verificação da conformidade da proposta apresentada pela Contratada, deverá emitir Ordem de 
Serviços.

A CONTRATADA deverá vistoriar a carga a ser transportada, por ordem de serviço, para avaliar: 

O volume da carga a ser transportada para definição do tipo do veículo necessário; 
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O quantitativo de funcionários necessários para efetuar o carregamento e o descarregamento;

Os materiais necessários à proteção dos móveis e as embalagens para os equipamentos e materiais;

A necessidade de desmontagem e montagem de mobiliário;

Os bens que apresentem avarias aparentes.

Caso haja impossibilidade de o servidor estar no local de partida e/ou de chegada de sua mudança, para acompanhamento dos 
serviços, é necessário que este indique à CONTRATANTE, por escrito, uma pessoa de sua confiança para atuar em sua 
representação, informando à fiscalização da contratação o nome e o respectivo telefone.

Previamente ao embarque dos bens, a CONTRATADA deverá documentar a existência de bens com eventuais avarias como: 
manchas, arranhões, partes quebradas ou amassadas, etc. para comprovação quando da entrega no destino.

A CONTRATADA deverá conferir os bens a serem transportados com o inventário que lhe foi fornecido pela CONTRATANTE.

Todos os bens deverão ser devidamente protegidos, sempre que possível, com materiais em perfeitas condições de uso, tais como:

cobertor; flocos de isopor; papel; plástico bolha.

Todos os bens deverão ser devidamente acondicionados em embalagens em perfeitas condições de uso, tais como:

 Caixa de papelão de média ou alta resistência;  Caixa de madeira ou plástico ou metal ou PVC ou acrílico;  Engradado. 

Todas as embalagens deverão estar perfeitamente lacradas, a fim de evitar violação ou acesso a seu conteúdo. Os materiais 
usados para lacre deverão estar em perfeitas condições de uso, tais como: barbante ou fita adesiva. 

No momento do embarque, a CONTRATADA deverá proceder à identificação nas embalagens dos bens, por meio de 
etiquetagem ou de escrita manual com a exata correspondência no inventário para facilitar os procedimentos do transporte, da 
montagem e da localização dos bens pelo proprietário.

Ao final do embarque, a CONTRATADA deverá : 

Registrar em impresso próprio a data e o local do embarque, o nome legível e a assinatura do responsável pela conferência;

Registrar observações quanto a avarias nos bens, se for o caso;

Solicitar a assinatura do servidor da CONTRATANTE ou seu representante, no impresso;

Entregar uma via para o servidor da CONTRATANTE ou seu representante.

A CONTRATADA deverá estar apta a prestar ou transmitir informações sobre o transporte dos bens até seu local de destino. A 
CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, solicitar essas informações, que deverão ser prestadas de imediato.

Os prazos de entrega serão definidos de acordo com a distância entre local de origem e de destino prevista na Ordem de Serviço, 
conforme tabela abaixo:

FAIXA DE DISTÂNCIA ENTRE A ORIGEM E O DESTINO PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA

0 a 50 km 03 dias

51 a 500 km 05 dias

501 a 1.000 km 07 dias

1.001 a 2.000 km 09 dias

2.001 a 3.000 km 11 dias
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Acima de 3.001 km 15 dias

Quando pela necessidade do transporte, for inevitável utilizar o transporte por balsa, os dias em que a carga estiver sendo 
conduzida por esse meio, serão acrescidos ao prazo de entrega.

A CONTRATADA, quando chegar ao local de destino, deverá proceder à entrega dos bens, compreendendo o desembarque da 
carga, o desempacotamento das embalagens para conferência, a remontagem dos bens e o recolhimento dos resíduos sólidos 
resultantes do processo

A CONTRATADA deverá, ao final da entrega, emitir recibo (em três vias), contendo data da entrega e a assinatura do servidor 
ou responsável pelo recebimento, que servirá como comprovante de recebimento provisório, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, e fazer a seguinte distribuição:

1ª via – servidor da CONTRATANTE ou responsável pelo recebimento;

2ª via – fiscal do ANTT (esta via deverá ser enviada ao fiscal  por meio eletrônico ou físico, mediante cópia digitalizada em até 
02 (dois) dias úteis após a entrega);

3ª via – CONTRATADA.

DA  SUBSTITUIÇÃO DE BENS AVARIADOS / EXTRAVIADOS

Caso ocorram avarias ou extravios de bens durante o transporte, o fato deverá ser comunicado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
pelo servidor responsável pelo recebimento à fiscalização do registro de preços.

Na constatação de avarias ou extravios que tenham ocorrido durante o transporte, a CONTRATADA deverá proceder a 
substituição ou ressarcimento do bem, em 10 (dez) dias úteis, baseando-se nas seguintes alternativas:

por outro bem idêntico e de primeiro uso;

por outro bem similar e de primeiro uso, caso seja de consentimento da ANTT/servidor ANTT;

por ressarcimento pecuniário, no valor integral do bem, conforme inventário.

Caso o bem avariado/extraviado seja de propriedade da CONTRATANTE e se admita sua substituição por ressarcimento 
pecuniário, o fiscal da contratação deverá emitir GRU, a qual deverá ter seu pagamento comprovado , pela CONTRATADA, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da entrega definitiva dos bens.

Caso o bem avariado/extraviado seja de propriedade de servidor da CONTRATANTE e se admita sua substituição por 
ressarcimento pecuniário, a CONTRATADA deverá efetuá-lo por meio de depósito bancário na conta fornecida pelo servidor e 
comprová-lo posteriormente à fiscalização da contratação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da entrega definitiva dos bens.

Caso a CONTRATADA não efetue o ressarcimento dos bens no prazo estipulado, será gerado um débito no valor não ressarcido, 
o qual será glosado da fatura subsequente à prestação do serviço. Na hipótese do valor do débito ser superior ao valor da fatura 
subsequente, o saldo remanescente será descontado da(s) fatura(s) posterior(es) até que se quite o valor total do débito.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Quantidade de cubagens de cargas a serem transportadas que foram inseridas nas seis faixas de quilometragens dispostas no 
quadro do item 7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas destes estudos.

Especificação da garantia do serviço

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento 
os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de vigência do 
contrato.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que 
a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato ou respectivos substitutos.

Fiscalização técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

 O  fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção.

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

A comunicação deverá ser feita por meio de correspondência eletrônica oficial.

Gestor do contrato
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo VII 
deste estudo.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada:

 não produzir os resultados acordados,

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada.

 

Sustentabilidade
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
Acondicionar os produtos em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis e utilizar lacres e rótulos compostos de
materiais recicláveis e ou biodegradáveis. No acondicionamento e embalagem individual dos bens a serem transportados, utilizar
o menor volume possível, para garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos
pela Lei nº 12.305/10.
Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários no transporte e entrega dos objetos.

Subcontratação

Será admitida a subcontratação parcial do objeto contratual.

Em situações excepcionais quando necessária a contratação de balsa, esse serviço será providenciado pela CONTRATADA e 
repassado o custo ao CONTRATANTE, mediante comprovante, devendo incluir o valor do serviço de transporte no orçamento e 
cobrar as despesas na Nota Fiscal, permanecendo a CONTRATADA responsável pela qualidade da prestação do serviço.
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Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, no percentual e condições 
descritas nas cláusulas do contrato.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 

5. Levantamento de Mercado

Em levantamento de mercado, não se vislumbram outras soluções, senão a terceirização para a prestação indireta dos serviços,
visto que inexistem quadros funcionais típicos na ANTT e veículos com as especificações necessárias para execução desses
serviços de mudança, restando impedido o aproveitamento de recursos humanos da própria Administração.
Em pesquisa realizada junto aos segmentos do ramo, assim como verificado em contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades, por meio de consultas a outros editais, conforme quadro a seguir, identificou-se que existem diversas empresas que
oferecem serviços semelhantes aos que se pretendem adotar, conforme as descrições apresentadas neste ETP, capazes de atender
às necessidades da presente contratação.

FORNECEDOR UASG ou CNPJ

Pregão 21/2023 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe 158134

Pregão 52/2023 da Defensoria Pública da União 290002

Pregão 02/2023 do Centro de Intendência da Marinha em Salvador 782801

Pregão 22/2022 do Grupamento de Apoio da São Paulo do Comando da Aeronáutica 120633

Pregão 01/2023 do MINC 420001

Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que 
pudessem acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada
visando preservar a relação custo-benefício, em face dos serviços serem considerados comuns.

6. Descrição da solução como um todo

Para que a contratação produza os resultados pretendidos pela ANTT, torna-se necessário que a empresa contratada realize a
prestação dos serviços de transporte rodoviário local, estadual, interestadual e intermunicipal, com unidade de medida m³, de
cargas e encomendas (volumes) de propriedade ou de interesse da Autarquia, bens patrimoniais, veículos automotores e bagagens
de servidores nas situações previstas no Decreto n.º 4004, de 08 de novembro de 2001 em todo o território nacional.

Tal contratação se dá em virtude das previsões contidas no Decreto n° 4004, de 08 de novembro de 2001, que dispões sobre a
concessão de transporte de mobiliário e bagagem ao servidor público civil, regido pela Lei n° 8112, de 11 de dezembro de 1990,
que no interesse da administração, for mandado servir em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente.

Os serviços a serem executados consistem na coleta, transporte e entrega de cargas e encomendas, como caixas, pacotes,
embalagens e outros tipos de materiais considerados como volumes de propriedade ou de interesse da Agência, proveniente e
destinadas a todas as unidades da Federação, capitais e municípios, conforme o dimensionamento de medida (m³).

O transporte deverá ser executado pelo sistema “porta a porta”, sendo que os volumes deverão ser coletados a partir da emissão
de Ordem de Serviço, em endereços e locais indicados, sendo posteriormente transportados e entregues nos locais designados,
conforme os prazos que serão previstos no Termo de Referência.
A Contratada deverá efetuar a desmontagem (quando necessário), o acondicionamento e embalagem dos bens, no local de
origem, e a desembalagem, montagem (quando for o caso) e remoção do material de embalagem usado, no local de destino.
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A Contratada se responsabilizará por todas as despesas de transporte, manuseio e seguros de cargas, encomendas, mobiliário,
bagagens e volumes a serem transportados: logística, coleta, entrega, embalagem, despacho, carga, descarga e arrumação geral
para o transporte.

Nos casos em que o transporte de mobiliário, bagagem e bens pessoais do servidor público ultrapassar o limite de metros cúbicos
fixado em lei para custeamento pela Contratante, a Contratada deverá se ater ao previsto na “Autorização de
Serviços”,  em caso de excedente.
O excedente referente ao transporte, seguro e eventual armazenamento a CONTRATANTE autorizará a execução do serviço e
cobrará do servidor. O ressarcimento ao erário será mediante Guia de Recolhimento da União – GRU.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As estimativas para a presente contratação são as apresentadas pela área demandante, com os devidos memoriais de cálculo, 
inseridas nos documentos ANEXO IV, V, VI, VII deste estudo, que foi consolidado na tabela abaixo: 

GRUPO
Descrição - Transporte de cargas e mudanças 

item faixa cubagem (m³) 

1

1 0 a 50 700

2 51 a 500 170

3 501 a 1000 110

4 1001 A 2000 270

5 2001 A 3000 18

  6 acima de 3001 1

SEGURO DE 1% SOBRE 
O VALOR ESTIMADO DE 

CARGAS EM R$ 
2.595.000,00

                      R$      25.950,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 244.596,20

O valor total estimado é o apresentado na tabela a seguir, conforme pesquisa feita com pregões dos órgãos apresentados abaixo:

 

GRUPO ITEM faixa
cubagem 
(m³) (A)

VALORES DE ATAS OU DE FORNECEDORES
MEDIANA 

(B)

TOTAL 
ITEM       =            (A) 

x (B)A B C D E

1

1 0 a 50 700   110,00      67,24   120,54   112,41         111,20      77.840,00

2 51 a 500 170   230,00   126,43   188,23     100,00       126,40      21.488,00

3 501 a 1000 110   291,00   270,00   247,15     228,00       258,50      28.435,00

4 1001 A 2000 270   343,00   220,00   270,00     350,00       306,50      82.755,00

5 2001 A 3000 18   453,00   390,00   476,00     403,42       428,20         7.707,60

6 acima de 3001 1   500,00   187,00   510,97     341,33       420,60              420,60

TOTAL ESTIMADOS DOS SERVIÇOS   218.646,20

SEGURO DE 1% SOBRE O VALOR ESTIMADO DE CARGAS EM R$  2.595.000,00      25.950,00

TOTAL ESTIMADO   244.596,20

                     

Cod FORNECEDOR UASG ou CNPJ

A Pregão 21/2023 Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe 158134
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B Pregão 52/2023 da Defensoria Pública da União 290002

C  Pregão 02/2023 do Centro de Intendência da Marinha em Salvador 782801

D Pregão 22/2022 do Grupamento de Apoio da São Paulo do Comando da Aeronáutica 120633

E Pregão 01/2023 do MINC 420001

 

 

 

 

 

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente contratação, por se tratar de transporte de cargas, foi disposta em seis faixas de quilometragens, com o intuito de se
obter melhores valores para cada característica de carga. Essas quantidades forma estimadas consoante as médias de utilização
dos contratos anteriores dos três últimos exercícios, conforme os documento inseridos nesse estudo com ANEXOS V, VI eVII.

Como existem essas seis faixas divididas em seis itens, teoricamente eles poderiam ser licitados de forma separada, mas se
fizéssemos a contratação dessa forma, poderíamos proporcionar faixas ou itens desertos, como a última faixa que só foi estimada
uma viagem de um metro cúbico por ano e teríamos que administrar seis contratos diferentes para um mesmo serviço,
acarretando perda de escala a aumento de gastos com fiscalização de contratos, pagamentos, aceites de notas fiscais.

Pelo exposto, essa equipe de planejamento concluiu ser mais indicado a contratação em seis faixas incluídas em um único grupo.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para o objeto em questão.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Essa demanda está inserida no subitem II.39 "Reestruturação e transporte de mudança da sede da ANTT, em Brasília–DF", com
valor estimado em R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais) do Plano de Contratações Anual da ANTT, no Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. - 2024, que
foi aprovado por meio da DELIBERAÇÃO n.º 141, DE 22 de maio de  2023.

Dentro do Plano de Gestão de Logística Sustentável 2024 -2027 ANTT, existe o Plano de Ações e Metas por Eixo Temático, do
qual o eixo que mais envolve a GELOG/SUDEG é o Eixo 6 – “Divulgação, conscientização e capacitação acerca da logística
sustentável, partindo deste pressuposto a equipe de planejamento da presente contratação informa que este processo está em total
consonância com o citado plano, tendo-se em consideração que ira inserir no termo de referência exigências da contrata que
envolvam a sustentabilidade.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atender as necessidades de mudanças de mobiliários e bagagens dos servidores da ANTT, nas situações previstas no Decreto n.º
4004, de 08 de novembro de 2001,que assim dispõe:
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" Art. 1º Ao servidor público civil regido pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que, no interesse da administração, for
mandado servir em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, conceder-se-á:
I - ajuda de custo, para atender às despesas de viagem, mudança e instalação;
II - transporte, preferencialmente por via aérea, inclusive para seus dependentes;
III - transporte de mobiliário e bagagem, inclusive de seus dependentes."

Disponibilizar, também, contrato com empresa especializada para atender às necessidades de transportar móveis, equipamentos e
outros itens patrimoniais, sejam de uma unidade da ANTT de um estado para outro, seja por mudança de endereço de escritórios
ou sede da Agência, entre outras cargas que possam existir, no interesse da Administração pública.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas no presente processo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A Equipe de planejamento não vislumbrou possíveis impactos ambientais relevantes no presente processo de contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Como existem diversas empresas do ramo similar ao objeto pretendido  no mercado, seus
valores podem ser estabelecidos em pesquisa que atenda aos critérios do art. 5º da Instrução

 as características da contratação podem serNormativa ME N°65, de 07 de julho de 2021 e
inseridas no Edital da licitação, declaramos ser viável a contratação em referência.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCIO XAVIER DE ARAUJO
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CARLOS ALBERTO COELHO CORDEIRO
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

CANDIDA MACHADO PEREIRA OLIVEIRA
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação
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ANEXO I 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 

1. Durante a vigência do contrato, a Administração adotará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações posteriores. O 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR) contemplará 02 (dois) indicadores e as respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização do contrato. 

2. Os Indicadores proposto implicam em variáveis que estão sob controle da Administração e permitem a mensuração da qualidade e eficiência dos serviços contatados. 

3. A fiscalização do contrato acompanhará o desempenho da contratada com base nos indicadores propostos e utilizará formulários de controle (Tabelas 01 e 02) dos serviços, conforme modelos constantes deste anexo. 

4. O resultado da avaliação mensal dos indicadores será entregue ao preposto da contratada em até 10 (dez) dias, contados da entrega do Relatório de Acompanhamento de Atividades ao fiscal 
administrativo/gestor, para que a contratada possa emitir a fatura mensal dos serviços executados. 

5. Os pagamentos por parte da contratante serão proporcionais ao atendimento das metas estabelecidas no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) estabelecido. 

INDICADOR 
Nº 1 Execução operacional  do contrato 
Item Descrição 
Finalidade Cumprimento da execução dos serviços dentro do prazo previamente acordo. 
Meta a cumprir 90% 
Instrumento de medição Relatório Mensal de Execução emitido pelo servidor lotado no local de prestação dos serviços 
Forma de acompanhamento Por meio da fiscalização do contrato, e dos servidores lotados no local de prestação dos serviços 
Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Quantidade de serviços executados dentro do prazo previamente acordado ( X ) , dividido por quantidade total de serviços solicitados( Y ) * 100 
Início de Vigência Dia 1º de cada mês 

Faixas de ajuste no pagamento 
X/Y > ou = 90 % resulta em pagamento total do valor contratual 
X/Y > 75 % e < 89 % resulta na glosa de 5% do valor dos serviços entregues com atraso 
X/Y <74  % resulta na glosa de 10% do valor dos serviços entregues com atraso 

 

INDICADOR 
Nº 2 Execução operacional do cotrato. 



Item Descrição 
Finalidade Serviços executados sem que se constatem avarias nos materiais transportados 
Meta a cumprir 90%  
Instrumento de medição Relatório Mensal de Acompanhamento de Atividades. 
Forma de acompanhamento Por meio da fiscalização do cotrato e dos servidores lotados no local de prestação dos serviços. 
Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Quantidade de serviços executados sem que se constatem avarias nos materiais transportados( X ) dividido pela  quantidade total de serviços solicitados( Y ) * 100 
Início de Vigência Dia 1º de cada mês 

Faixas de ajuste no pagamento 

X/Y > ou = 90 % resulta em pagamento total do valor contratual, desde que a CONTRATADA tenha ressarcido o valor referente a avaria verificada. 
 X/Y >75% e < 89% = resulta na glosa de 5% do valor dos serviços em que se constataram avarias nos materiais transportados, sem prejuízo da necessidade de 
ressarcimento, pela CONTRATADA, do valor equivalente a avaria verificada. 
 X/Y < 74 % = resulta na glosa de 10 % do valor dos serviços em que se constataram avarias nos materiais transportados, sem prejuízo da necessidade de 
ressarcimento, pela CONTRATADA, do valor equivalente a avaria verificada. 
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MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇOS 

 

ORDEM DE SERVIÇOS 

OS nº ............................... 
Brasília-DF., ........ de ...............de 202... 
Ao Senhor (a) ...................................................... 
Representante da .................................................... 

Autorizamos o transporte de bens, conforme informações a seguir e a proposta de preços enviada à ANTT, em ..... de ...................... de 20.... 

ORIGEM 

Endereço: 

Contato: 

Nome: 

Telefone: 

E-mail: 

DESTINO 

Endereço: 

Contato: 

Nome: 

Telefone: 

E-mail: 

item faixa cubagem (m³) (A) valor proposto ( B ) TOTAL ITEM                =   (A) * (B)  

1 0 a 50    

2 51 a 500    

3 501 a 1000    



4 1001 a 2000    

5 2001 a 3000    

6 acima 3001    

SUB TOTAL  R$       (C)                                    
SEGURO DE 1% SOBRE O VALOR ESTIMADO DE CARGAS EM R$ 
__________________ 

    (D)   = Valor da carga x 1%  

TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$       E   = (C) + (D)     

Assinatura do Fiscal da contratação Nº........ 
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MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

                                        SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Brasília-DF., ........ de ...............de 202... 
Ao Senhor (a) ...................................................... 
Representante da .................................................... 
 

De acordo com do cotrato., nº ....../20...., firmada com essa Empresa, em ...../...../......, solicitamos envio de proposta de preços para o transporte de 
bens, conforme inventário anexo e informações abaixo: 

ORIGEM 

Endereço: 

Contato: 

Nome: 

Telefone: 

E-mail: 

DESTINO 

Endereço: 

Contato: 

Nome: 



Telefone: 

E-mail: 

item faixa cubagem (m³) (A) valor proposto ( B ) TOTAL ITEM          (A) * (B)  

1 0 a 50    

2 51 a 500    

3 501 a 1000    

4 1001 a 2000    

5 2001 a 3000    

6 acima 3001    

SUB TOTAL  R$     (C)                                  
SEGURO DE 1% SOBRE O VALOR ESTIMADO DE CARGAS EM R$ 
__________________ 

    (D)   = Valor da carga x 1%      

TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$      (E) =    (C) + (D) 

Assinatura do Fiscal do contrato, Nº........ 
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1

Josiane Moreira De Abreu Dos Santos

De: Daniel Antonio Da Mota Araujo

Enviado em: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024 16:34

Para: Marcio Xavier De Araujo

Cc: Ana Carolina Macedo Lübcke; Edson Monteiro Cunha; Rafael Moya Fernandes Lopes; Josiane Moreira De Abreu Dos Santos

Assunto: Contratação de serviços continuados de transporte rodoviário de cargas, em âmbito nacional.

Anexos: Contratação de serviços continuados de transporte rodoviário de cargas.xlsx

Prezados, boa tarde. 

Por meio do Despacho SEI 21951831 do processo 50500.292293/2023-83, a SUDEG solicitou refazer o cálculo dos valores para a nova contratação 

dos serviços do transporte rodoviário de cargas, de modo que fosse ajustado ao valor contratado para o ano de 2023 (constante no termo de 

apostilamento SEI 21131344). 

Segue novo cálculo abaixo e em anexo. Ressalto que não alterei o valor estimado do seguro.  

 

GRUPO 

Descrição - Transporte de cargas e 
mudanças  

VALOR UNITÁRIO  R$ (B) TOTAL ITEM R$  =  (A) x (B) 

item CATSER faixa 
cubagem 
(m³) (A) 

1 

1 22730 0 a 50 700 R$ 111,20 R$ 77.840,00 

2 22730 51 a 500 170 R$ 126,40 R$ 21.488,00 

3 22730 
501 a 
1000 110 

R$ 258,50 
R$ 28.435,00 

4 22730 
1001 

a 2000 270 
R$ 306,50 

R$ 82.755,00 

5 22730 
2001 

a 3000 18 
R$ 428,20 

R$ 7.707,60 

6 22730 
acima de 

3001 1 
R$ 420,60 

R$ 420,60 

TOTAL ESTIMADOS DOS SERVIÇOS R$ 218.646,20 

SEGURO DE 1% SOBRE O VALOR ESTIMADO DE CARGAS EM R$ 2.595.000,00 R$                            25.950,00  

TOTAL ESTIMADO R$ 244.596,20 



2

 

 

 

 

 
Atenciosamente,  
  
Daniel Araujo 

Coordenador 
  
Coordenação de Gestão de Bens, Materiais e Segurança Predial – CBSEG 
Gerência de Recursos Logísticos - GELOG 
Superintendência de Gestão Administrativa - SUDEG 
Tel.: (61) 3410-1044/99297-5683  

  

 

 

  

 

 

========================================================================================================================== 

As informações existentes nessa mensagem e nos arquivos anexados são de uso restrito, sendo seu sigilo protegido por Lei. Caso você não seja o destinatário, saiba que a leitura, divulgação ou cópia destas informações são proibidas. Favor apagar e notificar

o remetente. O uso impróprio será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor. 

 

The information contained within this message and attached files is restricted, and its confidentiality is protected by law. If you are not the addressee, be aware that the reading, divulging and copying of this message is prohibited. Please, delete this message 

and notify the sender. The improper use of this information will be dealt with according to the company's internal regulations and federal laws. 
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ITEM faixa de distância média de cubagem (m³)

1 0 a 50 1256
2 51 A 500 307
3 501 a 1700 627
4 1701 a 3000 137
5 acima de 3000 1

2328

ITEM faixa de distância média de cubagem (m³)

1 0 a 50 1256
2 51 A 500 307
3 501 a 1000 187
4 1001 a 2000 543
5 2001 a 3000 34
6 acima de 3001 1

2328

MÉDIA DE CUBAGEM EFETIVAMENTE UTILIZADA DE 2021 A 2023

MÉDIA DE CUBAGEM EFETIVAMENTE UTILIZADA DE 2021 A 2023

FAIXAS DO CONTRATO ANTERIOR

NOVAS FAIXAS



2023

faixa de distância valor unit
cubagem 

(m³)
Cubagem 
projetada

distância origem destino objeto
valor aprovado

(transporte+seguro)
NF

NF emitida 
em

processo item

0 a 50 0,4341 0 0
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0 0

51 a 500 0,2435 0 0
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0 0

501 a 1700 0,2223 12 20,57143 1099 SP DF Fábia - SP 3.239,69R$           4080 ago/23 50500.272815/2023-21 Contrato 38/2021
501 a 1700 0,2223 10 17,14286 1483 BA DF CNSO - SSA > BSB 5.783,73R$           4065 ago/23 50500.264125/2023-06 Contrato 38/2021
501 a 1700 0,2223 24 41,14286 1669 SC DF SC > DF 10.846,13R$         3689 abr/23 50500.049511/2023-61 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 110 188,5714 897 MA CE MA > CE 22.407,04R$         3707 mar/23 50500.053989/2023-96 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 230 394,2857 1279 RJ DF RJ > DF 67.224,73R$         3613 fev/23 50500.010926/2023-45 50500.296180/2022-76 ARP 03/2022

TOTAL cubagem da faixa 386 661
0

1701 a 3000 0,0741 30 51,42857 2958 PI MS Paulo Rychardson 7.255,05R$           3748 abr/23 50500.080841/2023-24 ARP 03/2022
1701 a 3000 0,0741 12 20,57143 1991 MA DF MA > DF 4.499,08R$           3708 mar/23 50500.076153/2023-60 ARP 03/2022
1701 a 3000 0,0741 20 34,28571 2118 CE DF CE > DF 3.238,88R$           3727 mar/23 50500.076158/2023-92 ARP 03/2022
1701 a 3000 0,0741 10 17,14286 2131 PE DF PE > DF 2.090,70R$           3732 mar/23 50500.076161/2023-14 ARP 03/2022

TOTAL cubagem da faixa 72 123
acima de 3000 0,0741 0

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0 0

TOTAL CUBAGEM ANO 458 784,00

2023

faixa de distância valor unit
cubagem 

(m³)
Cubagem 
projetada

distância origem destino objeto
valor aprovado

(transporte+seguro)
NF

NF emitida 
em

processo item

0 a 50 0,4341 0 0
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0 0

51 a 500 0,2435 0 0
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0 0

501 a 1000 0,2223 110 188,5714 897 MA CE MA > CE 22.407,04R$         3707 mar/23 50500.053989/2023-96 ARP 03/2022
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 110 188,5714

1001 a 2000 0,2223 12 20,57143 1099 SP DF Fábia - SP 3.239,69R$           4080 ago/23 50500.272815/2023-21 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,2223 10 17,14286 1483 BA DF CNSO - SSA > BSB 5.783,73R$           4065 ago/23 50500.264125/2023-06 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,2223 24 41,14286 1669 SC DF SC > DF 10.846,13R$         3689 abr/23 50500.049511/2023-61 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,2223 230 394,2857 1279 RJ DF RJ > DF 67.224,73R$         3613 fev/23 50500.010926/2023-45 50500.296180/2022-76 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,0741 12 20,57143 1991 MA DF MA > DF 4.499,08R$           3708 mar/23 50500.076153/2023-60 ARP 03/2022

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 288 493,7143
2001 a 3000 0,0741 30 51,42857 2958 PI MS Paulo Rychardson 7.255,05R$           3748 abr/23 50500.080841/2023-24 ARP 03/2022
2001 a 3000 0,0741 20 34,28571 2118 CE DF CE > DF 3.238,88R$           3727 mar/23 50500.076158/2023-92 ARP 03/2022
2001 a 3000 0,0741 10 17,14286 2131 PE DF PE > DF 2.090,70R$           3732 mar/23 50500.076161/2023-14 ARP 03/2022

TOTAL cubagem da faixa 60 102
acima de 3000 0,0741 0

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0 0

TOTAL CUBAGEM ANO 784,00



2022

faixa de distância valor unit
cubagem 

(m³)
distância origem destino objeto

valor aprovado
(transporte+seguro)

NF
NF emitida 

em
processo item

0 a 50 0,4341 1000 50 RJ RJ RJ > RJ 41.798,75R$         255 nov/22 50500.269267/2022-71 ARP 03/2022
0 a 50 0,4341 1500 50 MG MG MG > MG 35.193,60R$         251 jul/22 50500.151254/2022-46 ARP 03/2022
0 a 50 0,4341 190 50 SP SP SP > SP 6.565,39R$           242 abr/22 50500.061698/2022-91 Contrato 38/2021
0 a 50 0,4341 630 50 DF DF DF > DF 13.774,15R$         237 fev/22 50500.019485/2022-66 Contrato 38/2021

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 3320

51 a 500 0,2435 70 208
DF GO

DF > GO 3.794,24R$           3521
dez/22

50500.286524/2022-39 
50500.279134/2022-11

ARP 03/2022

51 a 500 0,2435 27 462 RS SC RS > SC 4.085,42R$           3426 set/22 50500.212671/2022-72 ARP 03/2022
51 a 500 0,2435 210 183 SC SC SC > SC 10.324,67R$         3345 jul/22 50500.139318/2022-31 ARP 03/2022
51 a 500 0,2435 156 231 SC SC SC > SC 9.274,87R$           3370 ago/22 50500.154215/2022-09 ARP 03/2022
51 a 500 0,2435 90 456 PR PR PR > PR 10.166,71R$         3340 jul/22 50500.136939/2022-62 ARP 03/2022
51 a 500 0,2435 50 371,5 DF GO DF > GO 5.183,71R$           3326* jul/22 50500.128848/2022-53 Contrato 38/2021
51 a 500 0,2435 320 462 RS SC RS > SC 41.152,60R$         3231 mai/22 50500.074464/2022-11 Contrato 38/2021

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 923

501 a 1700 0,2223 25 1065 DF MT DF > MT 6.001,34R$           3499 out/22 50500.275847/2022-05 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 20 987 SP MS SP > MS 4.511,05R$           3423 set/22 50500.223972/2022-21 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 140 1279 RJ DF RJ > DF 40.137,81R$         3403 ago/22 50500.189214/2022-77 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 20 987 MS SP MS > SP 4.640,20R$           3372 jul/22 50500.174214/2022-72 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 20 592 MG SP MG > SP 3.219,53R$           3365 ago/22 50500.164994/2022-42 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 38 1155 PR DF PR > DF 11.076,75R$         3357 ago/22 50500.155813/2022-97 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 60 614 PB CE PB > CE 8.506,80R$           3369 jul/22 50500.154225/2022-36 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 160 734 MG DF MG > DF 26.932,31R$         3366 ago/22 50500.153532/2022-08 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 90 782 PE CE PE > CE 16.172,58R$         3368 jul/22 50500.154222/2022-01 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 60 1065 DF MT DF > MT 14.465,16R$         3338 jul/22 50500.136931/2022-04 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 20 1600 SC MT SC > MT 7.713,60R$           3322 jul/22 50500.136919/2022-91 ARP 03/2022
501 a 1700 0,2223 150 1007 SP DF SP > DF 33.994,63R$         3219 abr/22 50500.061711/2022-10 Contrato 38/2021
501 a 1700 0,2223 33 1484 PA DF PA > DF 11.019,28R$         3204 abr/22 50500.054454/2022-51 Contrato 38/2021
501 a 1700 0,2223 24 1007 SP DF SP > DF 5.718,06R$           3186 abr/22 50500.040250/2022-33 Contrato 38/2021
501 a 1700 0,2223 24 1678 SC DF SC > DF 9.616,47R$           3182 abr/22 50500.040244/2022-86 Contrato 38/2021
501 a 1700 0,2223 12 1171 DF RJ DF > RJ 3.395,66R$           3158 abr/22 50500.034241/2022-11 Contrato 38/2021
501 a 1700 0,2223 30 1447 DF BA DF > BA 10.540,60R$         3087 fev/22 50500.019282/2022-70 Contrato 38/2021
501 a 1700 0,2223 215 1007 SP DF SP > DF 51.675,84R$         3047 jan/22 50500.011766/2022-71 Contrato 38/2021
501 a 1700 0,2223 24 1171 DF RJ DF > RJ 6.347,52R$           3009 jan/22 50500.005672/2022-62 Contrato 38/2021

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 1165

1701 a 3000 0,0741 170 1714 SC DF SC > DF 30.439,88R$         3528 dez/22 50500.288804/2022-81 ARP 03/2022
1701 a 3000 0,0741 20 1975 SC MT SC > MT 3.026,95R$           3463 out/22 50500.275849/2022-96 ARP 03/2022
1701 a 3000 0,0741 70 1975 SC MT SC > MT 10.578,87R$         3397 ago/22 50500.181095/2022-12 ARP 03/2022
1701 a 3000 0,0741 27 2335 PE GO PE > GO 5.659,63R$           3233 mai/22 50500.094583/2022-82 Contrato 38/2021

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 287
acima de 3000 0,0741 0

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0
TOTAL CUBAGEM ANUAL 5695

2022

faixa de distância valor unit
cubagem 

(m³)
distância origem destino objeto

valor aprovado
(transporte+seguro)

NF
NF emitida 

em
processo item

0 a 50 0,4341 1000 50 RJ RJ RJ > RJ 41.798,75R$         255 nov/22 50500.269267/2022-71 ARP 03/2022
0 a 50 0,4341 1500 50 MG MG MG > MG 35.193,60R$         251 jul/22 50500.151254/2022-46 ARP 03/2022
0 a 50 0,4341 190 50 SP SP SP > SP 6.565,39R$           242 abr/22 50500.061698/2022-91 Contrato 38/2021
0 a 50 0,4341 630 50 DF DF DF > DF 13.774,15R$         237 fev/22 50500.019485/2022-66 Contrato 38/2021

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 3320

51 a 500 0,2435 70 208 DF GO DF > GO 3.794,24R$           3521 dez/22
50500.286524/2022-39 
50500.279134/2022-11 ARP 03/2022

51 a 500 0,2435 27 462 RS SC RS > SC 4.085,42R$           3426 set/22 50500.212671/2022-72 ARP 03/2022
51 a 500 0,2435 210 183 SC SC SC > SC 10.324,67R$         3345 jul/22 50500.139318/2022-31 ARP 03/2022
51 a 500 0,2435 156 231 SC SC SC > SC 9.274,87R$           3370 ago/22 50500.154215/2022-09 ARP 03/2022
51 a 500 0,2435 90 456 PR PR PR > PR 10.166,71R$         3340 jul/22 50500.136939/2022-62 ARP 03/2022
51 a 500 0,2435 50 371,5 DF GO DF > GO 5.183,71R$           3326* jul/22 50500.128848/2022-53 Contrato 38/2021
51 a 500 0,2435 320 462 RS SC RS > SC 41.152,60R$         3231 mai/22 50500.074464/2022-11 Contrato 38/2021

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 923
501 a 1000 0,2223 20 987 SP MS SP > MS 4.511,05R$           3423 set/22 50500.223972/2022-21 ARP 03/2022
501 a 1000 0,2223 20 987 MS SP MS > SP 4.640,20R$           3372 jul/22 50500.174214/2022-72 ARP 03/2022
501 a 1000 0,2223 20 592 MG SP MG > SP 3.219,53R$           3365 ago/22 50500.164994/2022-42 ARP 03/2022
501 a 1000 0,2223 60 614 PB CE PB > CE 8.506,80R$           3369 jul/22 50500.154225/2022-36 ARP 03/2022
501 a 1000 0,2223 160 734 MG DF MG > DF 26.932,31R$         3366 ago/22 50500.153532/2022-08 ARP 03/2022
501 a 1000 0,2223 90 782 PE CE PE > CE 16.172,58R$         3368 jul/22 50500.154222/2022-01 ARP 03/2022

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 370
1001 a 2000 0,2223 25 1065 DF MT DF > MT 6.001,34R$           3499 out/22 50500.275847/2022-05 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,2223 140 1279 RJ DF RJ > DF 40.137,81R$         3403 ago/22 50500.189214/2022-77 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,2223 38 1155 PR DF PR > DF 11.076,75R$         3357 ago/22 50500.155813/2022-97 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,2223 60 1065 DF MT DF > MT 14.465,16R$         3338 jul/22 50500.136931/2022-04 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,2223 20 1600 SC MT SC > MT 7.713,60R$           3322 jul/22 50500.136919/2022-91 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,2223 150 1007 SP DF SP > DF 33.994,63R$         3219 abr/22 50500.061711/2022-10 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,2223 33 1484 PA DF PA > DF 11.019,28R$         3204 abr/22 50500.054454/2022-51 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,2223 24 1007 SP DF SP > DF 5.718,06R$           3186 abr/22 50500.040250/2022-33 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,2223 24 1678 SC DF SC > DF 9.616,47R$           3182 abr/22 50500.040244/2022-86 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,2223 12 1171 DF RJ DF > RJ 3.395,66R$           3158 abr/22 50500.034241/2022-11 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,2223 30 1447 DF BA DF > BA 10.540,60R$         3087 fev/22 50500.019282/2022-70 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,2223 215 1007 SP DF SP > DF 51.675,84R$         3047 jan/22 50500.011766/2022-71 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,2223 24 1171 DF RJ DF > RJ 6.347,52R$           3009 jan/22 50500.005672/2022-62 Contrato 38/2021
1001 a 2000 0,0741 170 1714 SC DF SC > DF 30.439,88R$         3528 dez/22 50500.288804/2022-81 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,0741 20 1975 SC MT SC > MT 3.026,95R$           3463 out/22 50500.275849/2022-96 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,0741 70 1975 SC MT SC > MT 10.578,87R$         3397 ago/22 50500.181095/2022-12 ARP 03/2022
1001 a 2000 0,0741 27 2335 PE GO PE > GO 5.659,63R$           3233 mai/22 50500.094583/2022-82 Contrato 38/2021

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 1082
2001 a 3000 0

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0
acima de 3000 0,0741 0

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0
TOTAL CUBAGEM ANUAL 5695



2021 2021

faixa de distância valor unit
cubagem 

(m³)
distância origem destino objeto valor aprovado NF

NF emitida 
em

processo item

0 a 50 0,6916 450 50 CE CE mudança sede 17273,11 1
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 450

51 A 500
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0

501 a 1700 0,2191 5 1165 RJ DF servidor nauber nascimento 1379,57 3
501 a 1700 0,2191 12 1165 RJ DF bens doados à ANTT pela RF 3437,85 3
501 a 1700 0,2191 1 1449 DF BA nobreak BA 797,99 3468 44405 3
501 a 1700 0,2191 30 1449 DF BA servidor fernando cabral 9506,04 3464 44383 50500.055722/2021-71 3
501 a 1700 0,2191 4 1018 DF SP uniformes 1579,85 3454 44362 50500.041823/2021-65 3
501 a 1700 0,2191 3 1187 DF RJ uniformes 1360,74 3451 44362 50500.041823/2021-65 3
501 a 1700 0,2191 3 769 DF MG uniformes 894,71 3450 44362 50500.041823/2021-65 3
501 a 1700 0,2191 1 1681 DF SC uniformes 571,99 3456 44362 50500.041823/2021-65 3

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 59
1701 a 3000 0,1565 1 2144 DF PE nobreaks URPE 428,05 3455 44362 50500.044517/2021-81 4

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 1
acima de 3000 0,1565 1 4174 DF RR nobreak RR 662,79 3472 44439 5

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 1

TOTAL CUBAGEM ANO 511

2021 2021

faixa de distância valor unit
cubagem 

(m³)
distância origem destino objeto valor aprovado NF

NF emitida 
em

processo item

0 a 50 0,6916 450 50 CE CE mudança sede 17273,11 1
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 450

51 A 500
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 0

501 a 1000 0,2191 3 769 DF MG uniformes 894,71 3450 44362 50500.041823/2021-65 3
TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 3

1001 a 2000 0,2191 5 1165 RJ DF servidor nauber nascimento 1379,57 3
1001 a 2000 0,2191 12 1165 RJ DF bens doados à ANTT pela RF 3437,85 3
1001 a 2000 0,2191 1 1449 DF BA nobreak BA 797,99 3468 44405 3
1001 a 2000 0,2191 30 1449 DF BA servidor fernando cabral 9506,04 3464 44383 50500.055722/2021-71 3
1001 a 2000 0,2191 4 1018 DF SP uniformes 1579,85 3454 44362 50500.041823/2021-65 3
1001 a 2000 0,2191 3 1187 DF RJ uniformes 1360,74 3451 44362 50500.041823/2021-65 3
1001 a 2000 0,2191 1 1681 DF SC uniformes 571,99 3456 44362 50500.041823/2021-65 3

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 56
2001 a 3000 0,1565 1 2144 DF PE nobreaks URPE 428,05 3455 44362 50500.044517/2021-81 4

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 1
acima de 3000 0,1565 1 4174 DF RR nobreak RR 662,79 3472 44439 5

TOTAL CUBAGEM DA FAIXA 1

TOTAL CUBAGEM ANO 511



item faixa de distância valor unit
cubagem 
(m³)

distância origem destino objeto
valor aprovado
(transporte+seguro)

NF
NF emitida 
em

processo

Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 12 1099 SP DF Fábia - SP 3.239,69R$           4080 ago/23 50500.272815/2023-21
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 10 1483 BA DF CNSO - SSA > BSB 5.783,73R$           4065 ago/23 50500.264125/2023-06
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 30 2958 PI MS Paulo Rychardson 7.255,05R$           3748 abr/23 50500.080841/2023-24
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 12 1991 MA DF MA > DF 4.499,08R$           3708 mar/23 50500.076153/2023-60
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 20 2118 CE DF CE > DF 3.238,88R$           3727 mar/23 50500.076158/2023-92
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 10 2131 PE DF PE > DF 2.090,70R$           3732 mar/23 50500.076161/2023-14
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 24 1669 SC DF SC > DF 10.846,13R$        3689 abr/23 50500.049511/2023-61
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 110 897 MA CE MA > CE 22.407,04R$        3707 mar/23 50500.053989/2023-96

ARP 03/2022

501 a 1700

0,2223 230 1279

RJ DF

RJ > DF 67.224,73R$        3613

fev/23
50500.010926/2023-45 
50500.296180/2022-76

458 126.585,03R$      

item faixa de distância valor unit
cubagem 
(m³)

distância origem destino objeto
valor aprovado
(transporte+seguro)

NF
NF emitida 
em

processo

ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 170 1714 SC DF SC > DF 30.439,88R$        3528 dez/22 50500.288804/2022-81
ARP 03/2022 0 a 50 0,4341 1000 50 RJ RJ RJ > RJ 41.798,75R$        255 nov/22 50500.269267/2022-71
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 25 1065 DF MT DF > MT 6.001,34R$           3499 out/22 50500.275847/2022-05
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 20 1975 SC MT SC > MT 3.026,95R$           3463 out/22 50500.275849/2022-96

ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 70 208

DF GO

DF > GO 3.794,24R$           3521

dez/22
50500.286524/2022-39 
50500.279134/2022-11

ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 27 462 RS SC RS > SC 4.085,42R$           3426 set/22 50500.212671/2022-72
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 20 987 SP MS SP > MS 4.511,05R$           3423 set/22 50500.223972/2022-21
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 140 1279 RJ DF RJ > DF 40.137,81R$        3403 ago/22 50500.189214/2022-77
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 70 1975 SC MT SC > MT 10.578,87R$        3397 ago/22 50500.181095/2022-12
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 20 987 MS SP MS > SP 4.640,20R$           3372 jul/22 50500.174214/2022-72
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 20 592 MG SP MG > SP 3.219,53R$           3365 ago/22 50500.164994/2022-42
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 38 1155 PR DF PR > DF 11.076,75R$        3357 ago/22 50500.155813/2022-97
ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 210 183 SC SC SC > SC 10.324,67R$        3345 jul/22 50500.139318/2022-31
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 60 614 PB CE PB > CE 8.506,80R$           3369 jul/22 50500.154225/2022-36
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 160 734 MG DF MG > DF 26.932,31R$        3366 ago/22 50500.153532/2022-08
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 90 782 PE CE PE > CE 16.172,58R$        3368 jul/22 50500.154222/2022-01
ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 156 231 SC SC SC > SC 9.274,87R$           3370 ago/22 50500.154215/2022-09
ARP 03/2022 0 a 50 0,4341 1500 50 MG MG MG > MG 35.193,60R$        251 jul/22 50500.151254/2022-46
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 60 1065 DF MT DF > MT 14.465,16R$        3338 jul/22 50500.136931/2022-04
ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 90 456 PR PR PR > PR 10.166,71R$        3340 jul/22 50500.136939/2022-62
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 20 1600 SC MT SC > MT 7.713,60R$           3322 jul/22 50500.136919/2022-91
Contrato 38/2021 51 a 500 0,2435 50 371,5 DF GO DF > GO 5.183,71R$           3326* jul/22 50500.128848/2022-53
Contrato 38/2021 1701 a 3000 0,0741 27 2335 PE GO PE > GO 5.659,63R$           3233 mai/22 50500.094583/2022-82
Contrato 38/2021 51 a 500 0,2435 320 462 RS SC RS > SC 41.152,60R$        3231 mai/22 50500.074464/2022-11
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 150 1007 SP DF SP > DF 33.994,63R$        3219 abr/22 50500.061711/2022-10
Contrato 38/2021 0 a 50 0,4341 190 50 SP SP SP > SP 6.565,39R$           242 abr/22 50500.061698/2022-91
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 33 1484 PA DF PA > DF 11.019,28R$        3204 abr/22 50500.054454/2022-51
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 24 1007 SP DF SP > DF 5.718,06R$           3186 abr/22 50500.040250/2022-33
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 24 1678 SC DF SC > DF 9.616,47R$           3182 abr/22 50500.040244/2022-86
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 12 1171 DF RJ DF > RJ 3.395,66R$           3158 abr/22 50500.034241/2022-11
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 30 1447 DF BA DF > BA 10.540,60R$        3087 fev/22 50500.019282/2022-70
Contrato 38/2021 0 a 50 0,4341 630 50 DF DF DF > DF 13.774,15R$        237 fev/22 50500.019485/2022-66
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 215 1007 SP DF SP > DF 51.675,84R$        3047 jan/22 50500.011766/2022-71
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 24 1171 DF RJ DF > RJ 6.347,52R$           3009 jan/22 50500.005672/2022-62

5695 506.704,61R$      

item faixa de distância valor unit
cubagem 
(m³)

distância origem destino objeto valor aprovado NF
NF emitida 
em

processo

3 501 a 1700 0,2191 5 1165 RJ DF servidor nauber nascimento1379,57
3 501 a 1700 0,2191 12 1165 RJ DF bens doados à ANTT pela RF3437,85
1 0 a 50 0,6916 450 50 CE CE mudança sede 17273,11
3 501 a 1700 0,2191 1 1449 DF BA nobreak BA 797,99 3468 44405
5 acima de 3000 0,1565 1 4174 DF RR nobreak RR 662,79 3472 44439
3 501 a 1700 0,2191 30 1449 DF BA servidor fernando cabral9506,04 3464 44383 50500.055722/2021-71
3 501 a 1700 0,2191 4 1018 DF SP uniformes 1579,85 3454 44362 50500.041823/2021-65
3 501 a 1700 0,2191 3 1187 DF RJ uniformes 1360,74 3451 44362 50500.041823/2021-65
4 1701 a 3000 0,1565 1,1 2127 DF RS uniformes 600,98 3457 44364 50500.041823/2021-65
3 501 a 1700 0,2191 3 769 DF MG uniformes 894,71 3450 44362 50500.041823/2021-65
3 501 a 1700 0,2191 1 1681 DF SC uniformes 571,99 3456 44362 50500.041823/2021-65
4 1701 a 3000 0,1565 1 2144 DF PE nobreaks URPE 428,05 3455 44362 50500.044517/2021-81

512,1 38493,67

687 189.877,55R$      

687 189.877,55R$      
5695 506.704,61R$      

512 38.493,67R$        
6894 735.075,83R$      
2298 245.025,28R$      

2023

2022

2021

MÉDIA 2023 (126.585,03/8*12)

MÉDIA 2021/2022/2023
SOMA 2021/2022/2023

2023(pgto até agosto/8meses*12 meses
2022
2021
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16.589,81R$         
55.889,57R$         

5.352,19R$           
77.831,57R$         
25.943,86R$         
25.950,00R$         

ANO 2023

item faixa de distância valor unit
cubagem 
(m³)

distância origem destino objeto
valor aprovado
(transporte+seguro)

VALOR DO SEGURO 
DA CARGA

NF
NF emitida 
em

processo

Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 12 1099 SP DF Fábia - SP 3.239,69R$           308,00R$               4080 ago/23 50500.272815/2023-21
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 10 1483 BA DF CNSO - SSA > BSB 5.783,73R$           2.487,02R$           4065 ago/23 50500.264125/2023-06
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 30 2958 PI MS Paulo Rychardson 7.255,05R$           679,42R$               3748 abr/23 50500.080841/2023-24
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 12 1991 MA DF MA > DF 4.499,08R$           2.728,68R$           3708 mar/23 50500.076153/2023-60
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 20 2118 CE DF CE > DF 3.238,88R$           100,00R$               3727 mar/23 50500.076158/2023-92
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 10 2131 PE DF PE > DF 2.090,70R$           511,63R$               3732 mar/23 50500.076161/2023-14
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 24 1669 SC DF SC > DF 10.846,13R$         1.941,68R$           3689 abr/23 50500.049511/2023-61
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 110 897 MA CE MA > CE 22.407,04R$         472,70R$               3707 mar/23 50500.053989/2023-96

ARP 03/2022
501 a 1700

0,2223 230 1279
RJ DF

RJ > DF 67.224,73R$         1.830,74R$           3613
fev/23

50500.010926/2023-45 
50500.296180/2022-76

458 11.059,87R$         

item faixa de distância valor unit
cubagem 
(m³)

distância origem destino objeto
valor aprovado
(transporte+seguro)

VALOR DO SEGURO 
DA CARGA

NF
NF emitida 
em

processo

ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 170 1714 SC DF SC > DF 30.439,88R$         8.848,62R$           3528 dez/22 50500.288804/2022-81
ARP 03/2022 0 a 50 0,4341 1000 50 RJ RJ RJ > RJ 41.798,75R$         20.093,75R$         255 nov/22 50500.269267/2022-71
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 25 1065 DF MT DF > MT 6.001,34R$           82,60R$                 3499 out/22 50500.275847/2022-05
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 20 1975 SC MT SC > MT 3.026,95R$           100,00R$               3463 out/22 50500.275849/2022-96

ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 70 208 DF GO DF > GO 3.794,24R$           248,88R$               3521 dez/22
50500.286524/2022-39 
50500.279134/2022-11

ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 27 462 RS SC RS > SC 4.085,42R$           1.048,00R$           3426 set/22 50500.212671/2022-72
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 20 987 SP MS SP > MS 4.511,05R$           122,85R$               3423 set/22 50500.223972/2022-21
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 140 1279 RJ DF RJ > DF 40.137,81R$         332,77R$               3403 ago/22 50500.189214/2022-77
ARP 03/2022 1701 a 3000 0,0741 70 1975 SC MT SC > MT 10.578,87R$         334,54R$               3397 ago/22 50500.181095/2022-12
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 20 987 MS SP MS > SP 4.640,20R$           252,00R$               3372 jul/22 50500.174214/2022-72
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 20 592 MG SP MG > SP 3.219,53R$           587,50R$               3365 ago/22 50500.164994/2022-42
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 38 1155 PR DF PR > DF 11.076,75R$         1.320,00R$           3357 ago/22 50500.155813/2022-97
ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 210 183 SC SC SC > SC 10.324,67R$         966,96R$               3345 jul/22 50500.139318/2022-31
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 60 614 PB CE PB > CE 8.506,80R$           317,27R$               3369 jul/22 50500.154225/2022-36
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 160 734 MG DF MG > DF 26.932,31R$         825,40R$               3366 ago/22 50500.153532/2022-08

MÉDIA ARREDONDADA 2021/2022/2023

2022

2023(pgto até agosto/8meses*12 meses
2022
2021

SOMA 2021/2022/2023
MÉDIA 2021/2022/2023

VALORES ESTIMADOS PARA SEGURO DE CARGAS



ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 90 782 PE CE PE > CE 16.172,58R$         527,11R$               3368 jul/22 50500.154222/2022-01
ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 156 231 SC SC SC > SC 9.274,87R$           500,10R$               3370 ago/22 50500.154215/2022-09
ARP 03/2022 0 a 50 0,4341 1500 50 MG MG MG > MG 35.193,60R$         2.636,10R$           251 jul/22 50500.151254/2022-46
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 60 1065 DF MT DF > MT 14.465,16R$         260,19R$               3338 jul/22 50500.136931/2022-04
ARP 03/2022 51 a 500 0,2435 90 456 PR PR PR > PR 10.166,71R$         173,47R$               3340 jul/22 50500.136939/2022-62
ARP 03/2022 501 a 1700 0,2223 20 1600 SC MT SC > MT 7.713,60R$           600,00R$               3322 jul/22 50500.136919/2022-91
Contrato 38/2021 51 a 500 0,2435 50 371,5 DF GO DF > GO 5.183,71R$           660,70R$               3326* jul/22 50500.128848/2022-53
Contrato 38/2021 1701 a 3000 0,0741 27 2335 PE GO PE > GO 5.659,63R$           988,00R$               3233 mai/22 50500.094583/2022-82
Contrato 38/2021 51 a 500 0,2435 320 462 RS SC RS > SC 41.152,60R$         5.153,56R$           3231 mai/22 50500.074464/2022-11
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 150 1007 SP DF SP > DF 33.994,63R$         416,21R$               3219 abr/22 50500.061711/2022-10
Contrato 38/2021 0 a 50 0,4341 190 50 SP SP SP > SP 6.565,39R$           2.441,44R$           242 abr/22 50500.061698/2022-91
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 33 1484 PA DF PA > DF 11.019,28R$         132,80R$               3204 abr/22 50500.054454/2022-51
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 24 1007 SP DF SP > DF 5.718,06R$           345,51R$               3186 abr/22 50500.040250/2022-33
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 24 1678 SC DF SC > DF 9.616,47R$           664,00R$               3182 abr/22 50500.040244/2022-86
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 12 1171 DF RJ DF > RJ 3.395,66R$           271,90R$               3158 abr/22 50500.034241/2022-11
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 30 1447 DF BA DF > BA 10.540,60R$         890,56R$               3087 fev/22 50500.019282/2022-70
Contrato 38/2021 0 a 50 0,4341 630 50 DF DF DF > DF 13.774,15R$         100,00R$               237 fev/22 50500.019485/2022-66
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 215 1007 SP DF SP > DF 51.675,84R$         3.546,78R$           3047 jan/22 50500.011766/2022-71
Contrato 38/2021 501 a 1700 0,2223 24 1171 DF RJ DF > RJ 6.347,52R$           100,00R$               3009 jan/22 50500.005672/2022-62

5695 55.889,57R$         

item faixa de distância valor unit
cubagem 
(m³)

distância origem destino objeto valor aprovado NF
NF emitida 
em

processo

3 501 a 1700 0,2191 5 1165 RJ DF servidor nauber nascimento1.379,57R$           R$ 137,00 832 3477 50500.083868/2021-15
3 501 a 1700 0,2191 12 1165 RJ DF bens doados à ANTT pela RF3.437,85R$           R$ 458,79 3474 50500.083864/2021-29
1 0 a 50 0,6916 450 50 CE CE mudança sede 17.273,11R$         R$ 2.083,05 364 364 50500.079894/2021-31
3 501 a 1700 0,2191 1 1449 DF BA nobreak BA 797,99R$               R$ 0,00 3468 44405 50500.065008/2021-91
5 acima de 3000 0,1565 1 4174 DF RR nobreak RR 662,79R$               R$ 25,74 3472 44439 50500.075252/2021-62
3 501 a 1700 0,2191 30 1449 DF BA servidor fernando cabral9.506,04R$           R$ 213,90 3464 44383 50500.055722/2021-71
3 501 a 1700 0,2191 4 1018 DF SP uniformes 1.579,85R$           R$ 726,25 3454 44362 50500.041823/2021-65
3 501 a 1700 0,2191 3 1187 DF RJ uniformes 1.360,74R$           R$ 726,25 3451 44362 50500.041823/2021-65
4 1701 a 3000 0,1565 1,1 2127 DF RS uniformes 600,98R$               R$ 249,50 3457 44364 50500.041823/2021-65
3 501 a 1700 0,2191 3 769 DF MG uniformes 894,71R$               R$ 411,10 3450 44362 50500.041823/2021-65
3 501 a 1700 0,2191 1 1681 DF SC uniformes 571,99R$               R$ 217,65 3456 44362 50500.041823/2021-65
4 1701 a 3000 0,1565 1 2144 DF PE nobreaks URPE 428,05R$               R$ 102,96 3455 44362 50500.044517/2021-81

512,1 R$ 5.352,19

2021
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item
faixa de 
distância

valor unit
cubagem 
(m³)

distância origem destino objeto
valor aprovado
(transporte+seguro)

NF
NF emitida 
em

processo

Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 12 1099 SP DF Fábia - SP 3.239,69R$        4080 ago/23 50500.272815/2023-21
Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 10 1483 BA DF CNSO - SSA > BSB 5.783,73R$        4065 ago/23 50500.264125/2023-06
ARP 03/20221701 a 3000 0,0741 30 2958 PI MS Paulo Rychardson 7.255,05R$        3748 abr/23 50500.080841/2023-24
ARP 03/20221701 a 3000 0,0741 12 1991 MA DF MA > DF 4.499,08R$        3708 mar/23 50500.076153/2023-60
ARP 03/20221701 a 3000 0,0741 20 2118 CE DF CE > DF 3.238,88R$        3727 mar/23 50500.076158/2023-92
ARP 03/20221701 a 3000 0,0741 10 2131 PE DF PE > DF 2.090,70R$        3732 mar/23 50500.076161/2023-14
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 24 1669 SC DF SC > DF 10.846,13R$     3689 abr/23 50500.049511/2023-61
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 110 897 MA CE MA > CE 22.407,04R$     3707 mar/23 50500.053989/2023-96

ARP 03/2022
501 a 1700

0,2223 230 1279
RJ DF

RJ > DF 67.224,73R$     3613
fev/23

50500.010926/2023-45 
50500.296180/2022-76

458 126.585,03R$   

item
faixa de 
distância

valor unit
cubagem 
(m³)

distância origem destino objeto
valor aprovado
(transporte+seguro)

NF
NF emitida 
em

processo

ARP 03/20221701 a 3000 0,0741 170 1714 SC DF SC > DF 30.439,88R$     3528 dez/22 50500.288804/2022-81
ARP 03/2022 0 a 50 0,4341 1000 50 RJ RJ RJ > RJ 41.798,75R$     255 nov/22 50500.269267/2022-71
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 25 1065 DF MT DF > MT 6.001,34R$        3499 out/22 50500.275847/2022-05
ARP 03/20221701 a 3000 0,0741 20 1975 SC MT SC > MT 3.026,95R$        3463 out/22 50500.275849/2022-96

ARP 03/202251 a 500 0,2435 70 208
DF GO

DF > GO 3.794,24R$        3521
dez/22

50500.286524/2022-39 
50500.279134/2022-11

ARP 03/202251 a 500 0,2435 27 462 RS SC RS > SC 4.085,42R$        3426 set/22 50500.212671/2022-72
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 20 987 SP MS SP > MS 4.511,05R$        3423 set/22 50500.223972/2022-21
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 140 1279 RJ DF RJ > DF 40.137,81R$     3403 ago/22 50500.189214/2022-77
ARP 03/20221701 a 3000 0,0741 70 1975 SC MT SC > MT 10.578,87R$     3397 ago/22 50500.181095/2022-12
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 20 987 MS SP MS > SP 4.640,20R$        3372 jul/22 50500.174214/2022-72
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 20 592 MG SP MG > SP 3.219,53R$        3365 ago/22 50500.164994/2022-42
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 38 1155 PR DF PR > DF 11.076,75R$     3357 ago/22 50500.155813/2022-97

2023

2022



ARP 03/202251 a 500 0,2435 210 183 SC SC SC > SC 10.324,67R$     3345 jul/22 50500.139318/2022-31
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 60 614 PB CE PB > CE 8.506,80R$        3369 jul/22 50500.154225/2022-36
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 160 734 MG DF MG > DF 26.932,31R$     3366 ago/22 50500.153532/2022-08
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 90 782 PE CE PE > CE 16.172,58R$     3368 jul/22 50500.154222/2022-01
ARP 03/202251 a 500 0,2435 156 231 SC SC SC > SC 9.274,87R$        3370 ago/22 50500.154215/2022-09
ARP 03/2022 0 a 50 0,4341 1500 50 MG MG MG > MG 35.193,60R$     251 jul/22 50500.151254/2022-46
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 60 1065 DF MT DF > MT 14.465,16R$     3338 jul/22 50500.136931/2022-04
ARP 03/202251 a 500 0,2435 90 456 PR PR PR > PR 10.166,71R$     3340 jul/22 50500.136939/2022-62
ARP 03/2022501 a 1700 0,2223 20 1600 SC MT SC > MT 7.713,60R$        3322 jul/22 50500.136919/2022-91
Contrato 38/202151 a 500 0,2435 50 371,5 DF GO DF > GO 5.183,71R$        3326* jul/22 50500.128848/2022-53
Contrato 38/20211701 a 3000 0,0741 27 2335 PE GO PE > GO 5.659,63R$        3233 mai/22 50500.094583/2022-82
Contrato 38/202151 a 500 0,2435 320 462 RS SC RS > SC 41.152,60R$     3231 mai/22 50500.074464/2022-11
Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 150 1007 SP DF SP > DF 33.994,63R$     3219 abr/22 50500.061711/2022-10
Contrato 38/20210 a 50 0,4341 190 50 SP SP SP > SP 6.565,39R$        242 abr/22 50500.061698/2022-91
Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 33 1484 PA DF PA > DF 11.019,28R$     3204 abr/22 50500.054454/2022-51
Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 24 1007 SP DF SP > DF 5.718,06R$        3186 abr/22 50500.040250/2022-33
Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 24 1678 SC DF SC > DF 9.616,47R$        3182 abr/22 50500.040244/2022-86
Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 12 1171 DF RJ DF > RJ 3.395,66R$        3158 abr/22 50500.034241/2022-11
Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 30 1447 DF BA DF > BA 10.540,60R$     3087 fev/22 50500.019282/2022-70
Contrato 38/20210 a 50 0,4341 630 50 DF DF DF > DF 13.774,15R$     237 fev/22 50500.019485/2022-66
Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 215 1007 SP DF SP > DF 51.675,84R$     3047 jan/22 50500.011766/2022-71
Contrato 38/2021501 a 1700 0,2223 24 1171 DF RJ DF > RJ 6.347,52R$        3009 jan/22 50500.005672/2022-62

5695 506.704,61R$   

item
faixa de 
distância

valor unit
cubagem 
(m³)

distância origem destino objeto valor aprovado NF
NF emitida 
em

processo

3 501 a 1700 0,2191 5 1165 RJ DF servidor nauber nascimento 1379,57
3 501 a 1700 0,2191 12 1165 RJ DF bens doados à ANTT pela RF 3437,85
1 0 a 50 0,6916 450 50 CE CE mudança sede 17273,11
3 501 a 1700 0,2191 1 1449 DF BA nobreak BA 797,99 3468 44405
5 acima de 3000 0,1565 1 4174 DF RR nobreak RR 662,79 3472 44439
3 501 a 1700 0,2191 30 1449 DF BA servidor fernando cabral 9506,04 3464 44383 50500.055722/2021-71
3 501 a 1700 0,2191 4 1018 DF SP uniformes 1579,85 3454 44362 50500.041823/2021-65

2021



3 501 a 1700 0,2191 3 1187 DF RJ uniformes 1360,74 3451 44362 50500.041823/2021-65
4 1701 a 3000 0,1565 1,1 2127 DF RS uniformes 600,98 3457 44364 50500.041823/2021-65
3 501 a 1700 0,2191 3 769 DF MG uniformes 894,71 3450 44362 50500.041823/2021-65
3 501 a 1700 0,2191 1 1681 DF SC uniformes 571,99 3456 44362 50500.041823/2021-65
4 1701 a 3000 0,1565 1 2144 DF PE nobreaks URPE 428,05 3455 44362 50500.044517/2021-81

512,1 38493,67

687 189.877,55R$   

687 189.877,55R$   
5695 506.704,61R$   

512 38.493,67R$     
6894 735.075,83R$   
2298 245.025,28R$   

MÉDIA 2023 (126.585,03/8*12)

MÉDIA 2021/2022/2023
SOMA 2021/2022/2023

2023(pgto até agosto/8meses*12 meses
2022
2021


